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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BURITAMA REALIZADA AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro 

(2024), às 19h00, nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, 
localizada à Av. Benedito Alves Rangel, n° 1500, realizou-se a presente Sessão 
Ordinária da Câmara Municipal de Buritama, contando com a presença da 
Edilidade completa. Mesa presidida pelo vereador Adriano Cano de Carvalho e 
secretariada pelos vereadores Marcos Barbosa de Freitas e Weslley Rodrigues da 
Silva, respectivamente primeiro e segundo secretários, o senhor presidente 
determinou para que fizesse a chamada e, havendo quorum legal, logo depois da 
execução do Hino do Município de Buritama, de autoria de José Antonio Bezerra e 
Paulo César de Freitas, declarou, em nome de Deus, abertos os trabalhos 

com o EXPEDI -ENTE, que constou do seguinte: Leitura de um 
trecho da Bíblia Sagrada feita pelo 1° secretário Marcos Barbosa de Freitas. Leitura 
e aprovação por unanimidade da Ata da Sessão Ordinária do dia 15 de 
fevereiro de 2024. Uma vez que todos os vereadores haviam recebido com a 
habitual antecedência cópia da Propositura, na sua devida íntegra, acompanhada da 
sua respectiva Justificativa, igualmente postada no sue oficial da Câmara Municipal 
e no Grupo dos Vereadores no WhatsApp, acessíveis a qualquer interessado foi 
feita, então, a leiturà da Erttenta-do--seguffite-Tríojeto de Lei de autoria do Poder 
Executivo Municipal: Projeto de Lei n° 14/24, que dispõe sobre abertura de 
Crédito Especial na importância de.R$. 38.256,32 ao orçamento de 2024, alteração 
do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; que a seguir foi 
aceito como objeto de estudo. Nos termos regimentais, foi feita a leitura das 
seguintes Indicações de autoria de vereadores, as quais seriam encaminhadas à 
quem de direito: Indicação n° 15/24, de autoria do vereador Carlos Alberto dos 
Santos, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, 
sejam tomadas as providências necessárias, objetivando ver a possibilidade de 
rec.: •eraçao do canteiro de estufas desativadas, localizadas nas dependências do 

tigo Matadouro Municipal, onde funciona atualmente a Associação dos 
Produtores Rurais do Município, para a implementação de um Viveiro de Mudas de 
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árvores nativas para serem doadas à população buritamense e recuperação da nossas 

áreas públicas; Indicação n° 16/24, de autoria do vereador Carlos Alberto dos 

Santos, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, 

sejam tomadas as providências necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, 
objetivando a aquisição de uma área de terra, destinada a doação à famílias de baixa 
renda, realizada através de sorteio, oferecendo uma Planta Padrão, para que elas 
possam construir as suas casas com os seus próprios esforços, entre os membros de 
uma família ou através de mutirão. Ato contínuo, o senhor presidente colocou que 
tendo em vista que as Indicações n's 17 e 18/24, de autoria dos vereadores André 
Luiz Cunto e Maria Cristina Nobre Santos, respectivamente, terem sido 
encaminhadas fora do prazo regimental, ele consultava, então, os senhores 
vereadores, para ver se concordavam ou não, com a sua leitura na presente sessão; 

tendo sido consultados, nominalmente, concordaram por unanimidade com referida 
sugestão. A seguir, foi feita, então, a leitura das seguintes Indicações: Indicação n°

17/24, de autoria do vereador André Luiz Cunto, indicando aos senhores Rodrigo 

Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, e Vânia Cristina Frazatti Gâmbera 

Dias, Diretora do Departamento Municipal de Educação, a realização de estudos 
para a revisão dos horários de atendimento das creches municipais; e Indicação n°
18/24, de autoria da vereadora Maria -sCristina Nobre Santos, indicando aos 
senhores Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, e Giselda Elias da 
Cunha, Diretora Municipal de Trânsito, sejam tomadas as providências 
necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, para ver a possibilidade da 
construção de Lombofaixas em frente aos seguintes estabelecimentos comerciais: 
nos pontos, considerados mais críticos da cidade, como em frente ao Bandeirantes 
Supermercados, Supermercado São Carlos, Mercadão de Utilidades, e outros pontos 
da cidade considerados críticos devido ao grande fluxo de veículos, ciclistas e 
pedestres. Leitura da seguinte correspondência recebida: RESUMO. 
BALANCETE DA DESPESA GERAL. PERÍODO - JANEIRO/2024. 
DOTAÇÃO INICIAL AUTORIZADA (ORÇAMENTO). R$. 3.320.000,00. a) 
EMPENHADO ATÉ O MÊS. R$. 370.384,32. b) LIQUIDADO ATÉ O MÊS. R$. 
188.120,03. c) PAGO ATÉ O MÊS. R$. 182.503,31. DESPESA EXTRA-
ORÇAMENTÁRIA ATÉ O MÊS: INSS, IPREM, IRRF, RETENÇÕES E OUTROS 
CONSIGNADOS ETC. R$. 49.263,53. RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA ATÉ 
O MÊS: INSS, IPREM, IRRF, RETENÇÕES E OUTROS CONSIGNADOS ETC. R$. 
56.75814_ TRANSFF_RÊNCIA FINANCEIRA RECEBIDA (DUODÉCIMO). R$. 

276.66 , 3. SALDO FINANCEIRO ATÉ O MÊS. R$. 101.657,93. OBS: ESTE 
NCETE SE ENCONTRA DISPONIBILIZADO NO SITE OFICIAL DA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA. BURITAMA-SP, 19 DE 
FEVEREIRO DE 2024. ANISIO DE SOUZA GONÇALVES, CONTADOR. 
Leitura e aprovação por unanimidade, do seguinte Requerimento de urgência de 
autoria de vereador: Requerimento n° 15/24, de autoria do vereador Marcos 
Barbosa de Freitas, solicitando discussão e votação únicas no Projeto de Lei n° 
14/24. O senhor presidente comunicou que as Comissões de Constituição, Justiça 
e Redação; e Orçamento, Finanças e Contabilidade, haviam exarado os 
Pareceres n`'s 08/24, favoráveis a que o Projeto de Lei n° 14/24, fosse submetido à 
deliberação; e que a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 
havia exarado o Parecer n° 05/24, favorável a que o Projeto de Lei n° 14/24, fosse 
submetido à deliberação. A seguir, o senhor presidente passou a palavra aos 
vereadores. Fizeram uso da palavra os vereadores André Luiz Cunto e Maria 
Cristina Nobre Santos. Verificada a ausência de mais oradores teríamos a seguir um 
intervalo de 15 minutos, mas como foram dispensadas as formalidades regimentais, 

o senhor presidente passou, então, para a fase daORDEM DO DIA, 
que constou do seguinte: À medida em que era lida a Ementa do Projeto que seria 
deliberado, também era lida a competente Justificativa da propositura. Foi 
aprovado em primeira e única discussão e votação, em regime de urgência, por 
unanimidade, o seguinte Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: 
Projeto de Lei n" 14/24, que dispõe sobre abertura de Crédito Especial na 
importância de R$. 38.256,32 ao orçamento de 2024, alteração do PPA LDO para os 
fins que especifica, e dá outras providências. A seguir, o senhor presidente passou 

para a fase da EXPLICACAO PESSOAL.0  senhor 
presidente colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres 
companheiros vétekabtes,_qge nos seus pronuilciamentos tratassem os senhores 
vereadores ou quaisquer autoria-O- cotri—O—devido respeito, e que queria deixar 
claro que não seria tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques 
pessoais a nenhum dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado 
que o orador estivesse partindo para questões de ordem pessoal contra algum 
parlamentar ou contra alguma autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na 
insistência do orador em continuar denegrindo a moral de qualquer um dos nobres 
pares ou de alguma outra autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, 

dia a compreensão de todos. Fizeram uso da palavra, pela ordem, da Tribuna, os 
vereadores André Luiz Cunto, Anízio Antonio da Silva e João 1.ui7 Pere7 Junior. 
Demais comentários, apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se 

ravados na sua devida íntegra, em arquivo digital, CD-Compact Disc, MP3, de n° 
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03, e em DVD, partes integrantes desta Ata, bem como disponíveis nas redes 

sociais e site 'ficiais da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor 
presidente de 1 • I . a presente Sessão e dela se lavrou a presente Ata. 

Eu rcos Barbosa de Freitas, 1° Secretário, a li e subscrevo-me. 

MARCOS DE FREITAS 4111'1 ( „41( 
SLL D SILVA 

2° SECRET O 

AD NO ARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 
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